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PROCESSO : 0092296-55.2020.6.05.8000
INTERESSADO : SGA
ASSUNTO : Parecer Regularidade Pregão 48/2020

 

Parecer nº 1301463 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Assunto: Pregão n° 48/2020. Registro de Preços para eventual aquisição de carrinhos diversos.

 

P A R E C E R

 

 

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto
Registro de Preços para eventual aquisição de carrinhos diversos, conforme as especificações e condições
estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 48/2020.
2. A presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos
Decretos n.os 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018, pelas
condições constantes do Edital n.º 48/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado:

  a) planilha estimativa de preços e manifestação da SEAQUI, documentos n.os 0765794 e 0765800;

b) informação da ação orçamentária, uma vez que se trata de registro de preços, documento n.º 0761532;
c) análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documento n.º
0771660;
d) autorização de abertura do certame licitatório e de retorno à fase de aceitação pela autoridade competente,
documentos n.os 1186510 e 1279422;
e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, documento n.º 1192416;
f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, documento n.º 1197856;
g) documentos comprobatórios da divulgação do edital, como envio de aviso de licitação para publicação na
internet, publicação no D.O.U. e em jornal de grande circulação, documentos n.os 1197861, 1197865 e
1197872.
4. Não houve pedido de esclarecimentos ou impugnação ao Edital.

5. As etapas do procedimento foram detalhadas nas atas anexadas em documentos n.os 1294236 e 1291239
pelos pregoeiros e no relatório final do Pregão em documento n.º 1294264, observando-se que foram
adotados os procedimentos necessários durante a licitação. Constata-se que houve necessidade de retorno à
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fase de aceitação do pregão, solicitada pelo pregoeiro substituto em documento n.º 1272286 e autorizada em
documento n.º 1279422, considerando que as propostas e documentação não se encontravam mais válidas,
haja vista que haviam sido encaminhadas há mais de 60(sessenta dias) da abertura do certame.
6. De acordo com as atas anexadas foram cumpridas as etapas do procedimento.  Finda a etapa de
classificação das propostas, deu-se início à etapa competitiva. O modo de disputa foi aberto e fechado.
Houve tentativa de negociação, contudo sem êxito. Após, foi realizada a aceitação das propostas e
habilitação das licitantes melhores classificadas. De acordo com a ata em documento n.º 1291239 e relatório
final do pregão, os itens 4, 5 e 6 foram fracassados.
7. Deste modo, sagraram-se vencedoras da licitação: 1) PAPELON ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
EIRELI, CNPJ n.º 13.290.044/0001-45, para os itens 1 e 2, no valor total de R$ 49.750,00 (quarenta e nove
mil setecentos e cinquenta reais); e 2) GERBRA COMERCIO EIRELI, CNPJ n.º 21559804/0001-03, para o
item 3,  no valor total de de 8.000,00 (oito mil reais).
8. De acordo com o Relatório Final do Pregoeiro, observa-se que os documentos de habilitação foram
apresentados junto com as propostas, nos moldes estabelecidos no art. 6º, III, e 26 do Decreto n.º
10.024/2019, bem assim do Edital do Pregão. Sobre os impedimentos de licitar constantes do SICAF para a
licitante GERBRA COMERCIO EIRELI, conforme fl. 5 da consulta SICAF em documento n.º 1293640
estão limitados ao âmbito da Agência Nacional de Transportes e da Secretaria de Administração da
Presidência da República. A ocorrência constante do SICAF para a licitante PAPELON ARTIGOS PARA
ESCRITÓRIO EIRELI revela que não é impeditiva de participação na licitação.
 9. Em que pese a regularidade dos atos procedimentais, a presente licitação foi fracassada para os itens 4,5 e
6.
10. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso, conforme atas do pregão.
11. Assim, constata-se a conformidade do procedimento com as disposições do novel Decreto que
regulamenta as licitações e demais normas que regem a licitação.
12.Deste modo, sugere-se a homologação do procedimento licitatório para os itens 1,2 e 3, uma vez que foi
constatada a regularidade do procedimento, devendo a Administração, ato contínuo proceder à convocação
das empresas vencedoras para assinatura das Atas de Registro de Preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei
n.º 10.520/02, arts. 13, VI, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, bem como de
acordo com o Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Ata de
Realização do Pregão Eletrônico. Quanto aos itens 4,5 e 6, o certame deverá ser declarado fracassado e,
após, encaminhado ao setor competente para, mantido o interesse em contratar, adotar as devidas
providências.
13. Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o
processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade orçamentária.
14. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e
Contratos.
À consideração superior.

 

Ana Flávia Cerqueira Machado

Analista Judiciário

 

De acordo.

Ao Diretor-Geral, para homologação do procedimento licitatório e demais providências.

 

RONILDO DANTAS
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Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 17/11/2020, às 11:14,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1301463 e o código CRC 935B1FE4.
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